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ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO DE FORMOSA

PROJETO DE LEI N.º 102/13, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera dispositivos da Lei 353/2010, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre transporte de passageiros por mototáxi e dá outras providências.

        


O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Formosa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o artigo 63-A da Lei 353/2010 de 15 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63-A  - O autorizatário mototaxista pessoa física só poderá exercer a sua atividade profissional, se apresentar no ato do pedido de sua autorização, a documentação comprobatória de regularidade da motocicleta, bem como o adimplemento do seguro obrigatório – DPVAT.”

Art. 2 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em ____de ________ de 2013.

itamar sebastião barreto
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA



Senhor Presidente, 
Senhores vereadores,


O projeto de lei que ora submetemos a essa Casa de Leis, trata-se de alteração de dispositivos da Lei n. 353/2010, de 15 de abril de 2010  que dispõe sobre transporte remunerado de passageiros por mototáxi, democratizando melhor o serviço prestado, bem como visando um aprimoramento do interesse público municipal.

A Administração Pública sofre constantes mudanças e transformações, principalmente no que tange a implementação de receita do município, para o desenvolvimento de projetos de interesse da população formosense, o que acarreta ao Município o desenvolvimento de uma série de ações, de forma a manter e realizar com mais eficiência os serviços públicos municipais para com a população.

Analisando a legislação pertinente aos trabalhadores autorizatários do serviço de transporte de mototáxi, verificou-se o excesso de burocratismo para a concessão de suas autorizações, é o caso, da obrigatoriedade da apresentação de apólice de seguros com cobertura inclusive para despesas médicas e procedimentos cirúrgicos. Em busca para a regularização dos serviços ficou nítido esse excesso vez que, nenhuma seguradora operante no mercado possui cobertura para tanto.

Com essa alteração pretendida, a administração proporcionará aos mototaxistas um melhor sistema de trabalho a estes profissionais que prestam um serviço de grande relevância pública aos cidadãos formosenses.

Desta forma, submetemos a presente mensagem legislativa para apreciação e votação pelo ilustre Presidente e demais pares, contando com a colaboração dos mesmos, sempre presentes, em tudo que diz respeito aos interesses superiores da Municipalidade.

Atenciosamente, 
ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

